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REQUERIMENTO

AUTOR: Deputado Ezequiel Junior
"Requer a Mesa Diretora, na forma regimental,
que sejam CONVOCADOS a comparecer no
Plenário desta Casa de Leis, no dia 04.10.2017
(quarta-feira) às 10:00 horas, o
Superintendente da Juventude, Cultura,
Esporte e Lazer - SEJUCEL, o Sr. Rudnei
Antônio Paes; a Gerente Administrativa
Financeira da Superintendente da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, a Sra.
Maria Da Ajuda Onofre dos Santos; o
Coordenador do Setor de Cultura da
SEJUCEL, o Sr. Fabiano Barros e o
Coordenador do Setor de Esporte da
SEJUCEL, o Sr. Edvaldo Botelho.

O Parlamentar que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais
conferidos pelo inciso XVIII do Art. 29 c/c § 3° do Art.31 da Constituição Estadual e, com espeque
no inciso III do Art. 179 do Regimento Interno desta Casa de Lei, requer a Mesa Diretora, que
sejam CONVOCADOS a comparecer no plenário desta Casa de Leis, no dia 04.10.2017 (quarta-
feira) às 10:00 horas, o Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, o Sr.
Rudnei Antônio Paes; a Gerente Administrativa Financeira da Superintendente da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer ~ SEJUCEL, a Sra. Maria Da Ajuda Onofre dos Santos; o Coordenador
do Setor de Cultura da SEJUCEL, o Sr. Fabiano Barros e o Coordenador do Setor de Esporte da
SEJUCEL, o Sr. Edvaldo Botelho a fim de prestarem esclarecimentos acerca da morosidade das
operacionalizações atribuídas a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL por força do Art. 85 da Lei Complementar Estadual n" 733/2013, alterada pela Lei
Complementar Estadual n" 827/2015.

Plenário das Delibe ções, 26 de setembro e 2017.

EZEQUIEL JUN OR
EPUTADO ESTADUAL
Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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